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Eldorado do Carajás/PA, 13 de novembro de 2023'

Ao Excelentíssimo Senhor

EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Gâmara MuniciPal
NESTA

Assunto:soltclraçÃoADMINISTRATIVA-PRocESSoLEGISLATIVo-PRoJEToDE
LEI SOB No 016/2023-GAB, DE 13 de novembro de2023'

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõemessaEgrégiaCâmaraMunicipal,comobjetivodeencaminharoPRoJEToDE
LElsoBNool6/2023-GAB,DE13denovembrode2o23,que.Dispõesobrea
autorização para abertura de créditos suplementares e crédito Especial no orçamento

Anual de 2023."

considerando a sua relevância, solicitamos que a proposta de Lei seja

apreciada,discutidae,aofinal,aprovadapelosllustresVereadores,emregimede
piioridade, nos termos do art.49 da Lei orgânica Municipal e art. 104-c, inciso lV do

RegimentolnternodaCâmaraMunicipaldeEldoradodoCarajás,umavezquea
Municipalidadenecessitarealizarapresentesuplementação,nointuitodeviabilizaro
cumprimentoàsregrasorçamentárias,bemcomoainclusãodeelementosdedespesas
créditosespeciaisparacriaçãoeexecuçãodeatividadesvoltadasaofomentodo
turismo local.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito'

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração'

Cordialmente,

TARABRAGA ffiE;i{ffiffi#"
M I RAN DA:7026 :fl'1"1"ffiS":#""*" *

2926253 ;3fi{r$#â}&:ã"*"**
IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita MuniciPal

If liEx.a tf Ex/ E E[a E GX/ ai Ex^' E E['
Etdorad

do Carajás
o lsaios 47.20: "Paro que todos veiam e sdibom". a mão do SENHOR fez isto '"
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PROJETO DE LEI SOB NO 016/2023'GAB, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2023'

Dispõe sobre a autorização para abertura

Créditos Suplementares e Crédito Especial

Orçamento Anual de 2023.

de

no

I - anulação parcial e/ou total de dotações previstas;

ll - o excesso de arrecadação efetivamente realizado, inclusive das receitas provenientes

do FUNDEB e das receitas provenientes de convênios;

lll.osuperávitfinanceiroapuradonobalançopatrimonialdoexercícioanterior;

lV - a Reserva de Contingência.

Art.20FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirnoorçamentoMunicipalde2o23,

aprovado pela Lei no 51 3, de 1 2 de dezembr o de 2022, crédito Adicional Especial até o

limite de Rs 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados às dotações orçamêntárias

especificadas no ANEXO I desta Lei'

a. EX/ ar EX/ }| E l^a E EX'l tf Ex/ E EX/
Etdorado

do Carajás
Govoóa..lo c6 6a

lsaias 41.20: "turo que todos veiom e saiba'n d núo do SENHOR fez islo"'".,:rr 
.i;i;- '.,,':.,.,:1f;'.i.;; Joj L,ú/:rd!) ú, !-u;'r.'o' Ê'?1 ( rsor('jd'rocli:or:r! LJ 9c ljr

APREFEITAMUNICIPALDEELDoRADoDoCARAJÁS,ESTADoDoPARÁEXMA.Sra

IARABRAGAMIRANDA,nousodesuasatribuiçõeslegaisecomfulcronoartigo66e

seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem' quê a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às

dotaçõesdoorçamentoMunicipalvigentequesetornareminsuficientes,atéolimitede

407o (quarenta por cento) da previsão inicial, podendo para tanto' utilizar como fonte os

seguintes recursos elencados no art' 43 da Lei Federal no 4'320/64"
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Parágrafo único. A classificaçáo orçamentária e programática' bem como a criação da

dotação para atender o obieto deste artigo' está evidenciada no ANEXO I desta Lei'

Art.30 para cobertura das despesas orçamentárias com abertura do crédito Adicional

EspecialdequetrataestaLei,serãoutilizadososrecursosprevistosart.43daLeiFederal

n" 4.320/64,e especificados, detalhadamente' no Decreto de abertura do crédito'

Art. 40 Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei entra em vigor com eÍeitos a

partir de 1o de novembro de 2O23'

Eldorado do Carajás, Pará, aos 13 de novembro de2023'' 43o da Fundação e 32o da

Emancipação.
TARABRAGA ffifffiffiffi"

M I RAN DA: 7026 ***,'HA:a3.'"'* *
2926253 ffi&I;là*"**
IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita MuniciPal

ll Ex/ ]r Ex/ g GX/ 1' E 
'/ 

l' EX/
eHeffi$" ar Ex/
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ANEXO I

AO PROJETO DE LEI N 9 016/2023-GAB, DE 11 DE NOVEMBRO DÊ'2O23

DETALHAMENTo DA DorAÇÃo R seR AcREScIDA Ao oRÇAMENTo MUNIcIPAL'

PoR MEto oo cRÉoro ESPEcIAL.

PODER: EXECUTIVO

óRcÃo: 1o.oo - PREFEITuRA DE ELDoRADo oo caRruÁs

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Valor RSNatureza da

Despesa
HistóricoClassificação

Fu ncional-

Programática

23

Turismo23.695

Mais cultura, esPorte e lazer

para nossa gente

s0.000,00

100.000,00

2s0.000,00

3.3.90.39 - Outros

Serviços de

Terceiros Pessoa

Jurídica

4.4.90.51 - Obras

e lnstalações

de
Obras e Ações de Fortalecimento

do Turismo MuniciPal
23.695.0009.2.123

!, EX/ lf Ex,a tr EX.r ll Ex/ 
'J 

EX^' ll Ex/
Eldoraüo

do Carajás
lsdias 47.20: "Poro que todos veiom e soifum a mào do SENHOR fez isto "'

,..,,,.,r-.r' ir ':."r' .,':1,, -'L',lou: ,! :'J"JU J' -(j:''ú | ' t 'J :'r'"rr''t':'t' I':

Comércio e Serviços

23.69s.0009

3.3.90.30
Material
conSumo
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EldoradodoCarajás,Pará,aos13denovembrode2023;43odaFundaçãoe32oda

Emancipação.

ESTADO DO PARÁ
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|ARA BRAGmIJ{tffiffiffi"
Ívl I RAN DA : 7 0 ;P.!Ulffi?3":'"3";-""

262s26253 ffiffiffi*
IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita MuniciPal

100.000,004.4.90.52

Equipamentos e

material
permanente

500.000,00
Total

fr E'ü. E EX/ lf Gx-J tf EX/' a' Ex/ lI EX/
lsoids 4r.2o: "Parc que lodos vejdm e soibc,m" a mão do SENHon fez isto '"

,]/].r',,.
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NOVEMBRO DE2O23.

Presidente e dignos Vereadores,

ComsignificativasatisfaçãoquecumprimentamososllustresMembrosdessa

Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade' por meio desta COMUNICAR o

enviO dO PROJETO DE LEI SOB NO 016/2023-GAB, DE 13 DE NOVEMBRO DE2O23.

O Orçamento é um produto do sistema de planeiamento que define as ações a

seremdesenvolvidasnoexercíciofinanceiro.Contudo,duranteaimplementaçãodos

programasdetrabalhopodemocorrersituaçõesoufatosnovosquenãoforamprevistos

nafasedeelaboraçãodapeçaorçamentária'equeexigemaatuaçãodoPoderExecutivo

no sentido de viabilizar o aprimoramento do orçamento. Para gaÍantir os ajustes no

orçamento durante sua execução foi criado na Lei no 4'320/64' em seu artigo 40' o

dispositivo resardenominal" 

;:'::" ::.;::':::, ::":::;,,,.". de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Art. 4'l ' Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares, os destinados a reÍorÇo de dotação orçamentária;

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por

lei e abertos por decreto executivo "

EsteitemdoProjetodeLeitemseuembasamentonosdispositivossupracitados

daLeino4.32ot64,oqualpreceituaaautorizaçãoparaaaberturadecréditoadicional

suplementar Para

financeiro.

reforço de dotaçôes já existentes no orçamento do exercício

I -t-

EHg'6$o
Go!êhàndocmdÉ

E EX/ lf Ex/ ll Ex.. g EX/ E
lsaios 47 20 "Paru que todos vejom e soibom"'

EX/ }l E!X/
o mão do SENHaR Íez islo .."

.4

EXPOSIçÃo DE MOTlvos DO PROJETO DE LEI soB No 016/2023-GAB' DE 13 DE

Aos Senhores,
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Quanto as fontes de abertura de crédito adicional' assim a Lei no 4'320/64 trata

da matéria:

eHP.ÍBS. E EX^. E EX.. ll E a.. tI EX/ af
lsc/ios 47 2o: "Parc que todos veiom e soibom"

EX.. g E a,.

a mao do SENHOR fez islo..."

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende

da existência de recursos disponÍveis para ocorrer a despesa e será

precedida de exposição.iustificativa'

§1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo' desde que não

comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes

orçamentárias ou de créditos adicionais, aúoÍizados em Lei;

lV - o produto de operaçóes de crédito autorizadas' em forma que

iuridicamente possibilite ao poder executivo realiálas''

Como fonte de abertura de crédito adicional, o município utilizará dos recursos

legais mencionados nos incisos ll e lll do § 1o do artigo 43 da Lei 4'320164'

Ademais,caberessaltarquedevidoaalgunsredirecionamentosnaexecução

orçamentária,osquaissãonormalmentepraticadosemtodasasesferasdoexecutivo'

etambémporcontadasdiversasoportunidadesdeincrementaçãoeampliaçãodenovas

açõesdegovernodevidoàintensificaçãodeenviosderecursosoriundosdeemendas

parlamentares,bemcomodeoutrosconcedentesparacustearessasações'faz-se

necessário promover adequações no planejamento' obrigando ao remanejamento de

dotaçôesorçamentáriasetrazendoanecessidadedenovassuplementaçõesde

dotaçóes e anulações em outras'
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Na Lei Municip 
"t 

n' slátzozii 1r-on zozal' em seu artigo 5"' foi autorizada a

abertura de crédito adicional suplementar até o limite de 2OoÂ (vinte por cento) da

previsão inicial, mas devido aos fatos supervenientes já apontados acima' este

percentualsetornouinsuficiente.oportunamentegostaríamosderessaltarqueesse

percentualimpostopeloPoderLegislativodoMunicípioencontra.Sebemabaixoda

médiapraticadapoÍoutrosentesfederados,econstatamosissoaoobservaroslimites

definidosemmunicípiosvizinhoseatéoslimitesdoEstadodoParáedaUnião'

Com intuito de tornar claro que tal imposição é uma prática que inviabiliza a

gestão orçamentária, demonstramos no quadro a seguir uma relação de algumas

limitaçóes de abertura de créditos orçamentários em alguns municípios e nas tÍês

esferas de governo para uma breve análise como segue:

Nota-seqUeoPoderExecutivodeEldoradodoCarajás,diferentementedamaioria

de outros entes e até mesmo de gestões passadas, foi posto perante o desafio de gerir

o orçamento dentro de uma relevante limitação imposta pelo poder Legislativo, no

entanto,anecessidadedealteraçãojásemostraiminenteumavezqueosrelatórios

orçamentáriosdemonstramestreitaproximidadeaoalcancedolimiteestabelecido,

colocando em risco a agilidade das resoluçôes administrativas do governo que

EX/ g EX.a lf Ex/ lf E[' lf Ex/ rf EX/
Eldorado

do Caraiás

LIMITELEGISANO

30"ÁLei 14.535/2023, Afi 70, lnciso ILOA 2023UNI

50?"t-ei S.ASt lZOZs, lrt. 6o, lncisoLOA 2023ESTADO DO P

307.Lei 18.168/2022, Art 40, lnciso I

50%Lei 1 .233t2022, An 70, lnciso ILOA 2023CURION POLIS

Gi r.t go/zozz, art.s'LOA 2023XINGUARA

Lei 513/2022, AÍt. 50ELDORADO DO CARÂJ S

Cov.mddo <d aê

If
lsoios 1r.2o: "Paru que todos veiom e soifum ' a ntão do SENHoR Í"2 islo :'
-i- -.:.. 

.'.-, .'t-,.-'-., rr :.J,'.iL 
'lL 

'!"": L r'r''J jr "(jr""" i

./l

ENTE DA

LOA 2023

507"

20%
LOA 2023
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dependemdeexecuçãoorçamentária,tornando-ase)dremamenteburocÍatizadas'lentas

ouatémesmoparalisáveis,prejudicandoinevitavelmenteosinteressesdasociedade'

Assim, para fazermos o encerramento do exercício de 2O23' dentro de uma

previsão feita pelo município que assegure agilidade nos atos de governo' será

necessária autorização regislativa para abertura de mais 20% (vinte por cento) da

previsãoinicialdecréditoadicionalsuplementar'oportunamente,solicitamostambéma

autorizaçãolegislativaparaaberturadecréditosespeciaisparacriaçãodeelementos

necessáriosàexecuçãodeatividadesvoltadasaofomentodoturismolocal
(especificados no ANEXO I do projeto de Lei que segue)'

Esta autorização será utilizada para suplementar dotações da folha de

pagamento,demaisdespesasdecusteio,bemcomoinvestimentoseminfraestrutUrano

último quadrimestre de 2023'

Expostasasrazõesensejadorasdestainiciativa,esperamosumaamplae

democrática discussão entre os Nobres Vereadores em sua apreciação' Nesta

oportunidade, transmitimos votos de pÍotestos e consideraçâo' Atenciosamente'

EldoradodoCarajás,Pará,aos13denovembrode2023;430daFundaçãoe32o

da EmanciPação.

TARABRAGA frflx,ffi{rcr"
M I RAN DA: 70 2 :i.'Ã&trá.li3Y;"*'"

62926253 3H;tífl,'-fi3iâJ""Sffi
IARA BRAGA MIRANDA

PreÍeita MuniciPal

Effi§H':- ffiffi,
ôt6dndo<dn Ea
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cÂTHm MUNICIPAL DE ELDoRADo Do cARAJAS

Diretor de Secretaria e Recursos Humanos

Mem. No 49/2023lDSRH/CMEC

Eldorado do Carajás, 14 de novembro de 2O23

Ao llustríssimo
Sr. Ravel dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o Proieto de Lei no Oí6/2023'GAB' Prefeita lara Braga'

Cumprimentando-o Vossa Senhoria' venho por meio deste encaminhar o

proietoã'[ãi i; olatzozsiéÁa o. autoria da. Prefeita lara Brasa, dispõe sobre a

autorização para aberturá ã'cÉdib. suplementares e crédito Especial no

Orçamento Anual de 2023.

Solicitamos que posteriormente esse departamento' dê continuidade a

tramitação deste processo repassando ao Departamento competente'

Atenciosamente,

0mr ú.nu.rvo,
ÉLICE SOUSA

Diretora de Secretária e RH.

Portaria no 03/2023

strrilütuàiú§
N-..!\srl,.j|.]aq.]q.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do CarajâVPA
- 

*r!*."iOoiraoOo"u*jas pa'leg'br I secretaria@eldoradodocarajas'pa'leg-.br
Àlô Câúara! + 55 (94) 9 910G4732g,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
DePârtamento Legislativo

TERMO DAS DlsPoslçÔes ogRlls Do PROCESSO LEGISLATIVO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária no 016/2023-GAB, de 13 de novembro de2023'

AUTORIA: lara Braga Miranda - Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: 
,,Dispõe sobre a autorização para abertura de Créditos Suplementares e

Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'"

DATA DE APRESENTAÇÃO: 1311112023

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário'

REGIME DE TRAMITAÇÃO: UTgêNC|A

euóRUM DE vorAÇÃo: 2/3

COMISSÔES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e

Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social'

RESpONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TF{AMITAÇÃO: Departamento

Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, 20 de novembro de 2023'

Rave I dos Santos o ra
Diretor Legislativo

Portaria no 00412023

fô: Rua ozier Cameiro,37, c€ntÍo - Km 02 - cEp: 68.524-000 - Etdomdo do carajás/PA

'"W - 
*ww."idorudodo"arajas.pa-leg.br I secretaria@eldoradodocarail'.n-1les-'-b1

\-'l 
^6 

g6-s6! + 55 (94r y 97064732

rumilnmü[ÀJr§
ÍRÂBÀLHAITOO F€LO FNOG'I
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÀS
DePârtamento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 016 DE2O23.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura

Créditos Suplementares e Crédito Especial

Orçamento Anual de 2023.

de
no

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I - RELATóRIO

A Exma. Prefeita lara Braga Miranda propõe a análise do Projeto de Lei Ordinária

abertura de Créditosno 01612123'GAB que "Dispõe sobre a autorização para

Suplementares e Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'"

lnstruemopedido,noqueinteressa:(l)ofícion.o821l2o23/GAB;(ll)Minutado
Projeto de Lei no 016/2023-GAB; (ll) Exposição de motivos do Projeto de Lei sob no

01 6/2023-GAB, de 1 3 de novembro de 2023'

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação'

II - PARECER

a) QUANTo A INICIATIVA

oProjetodeLeiordinária-PLono016/2023-GAB,deautoriadaExma.Prefeita
lara Braga Miranda, está em sintonia com o estabelecido no artigo 47-A, inciso l, alínea

"e", da Lei Orgânica Municipal - LOM, a qual preconiza que:

Art' 47-4. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

I - disPonham sobre:

t...1

e) o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos

Anuais.

Resta previsto ainda no inciso I do arl' 24, da Lei Orgânica Municipal a

competência para legislar sobre assunto de interesse local'

Atl- 24. Compete ao Município, no pleno exercício- de sua

autonomia,comoparteintegrantedoEstadodoPará'daRepública

ô: Rua oziel cameiro, 37, centro - Km 02 - cBp: 68.524-000 - Eldorado do carajás/PA

,lYr- / - 
***..iao*aoo"or"jas.pa-leg.br I secretaria@eldoradodocarajT'pÀtg-'J'r

\7 Alô Câmara! +55 (94) 9 910G4732

zuúmriiunins
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Departamento Legislativo

FederativadoBrasil,atravéSdeseusPoderesConstituídos,
Legislativo e Executivo Municipal:

| - legislar sobre assunto de interesse local;

t.1

Ouseja,nãoháviciodeinciativa,umavezqueoprojetodeleiapresentadoestá
dentro das atribuições de iniciativa das leis'

Ressalto ainda, que a Excelentíssima Prefeita Municipal, solicitou a apreciação

deste Projeto em regime de urgência, conforme se extrai da Justificativa, o que é

.r""grr.ão em seu art. 49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art.49. O Prefeito poderá solicitar urgência na votação de Projetos

de sua iniciativa, que será incluída na Ordem do Dia da Sessão

seguinte que ocorrer após o protocolo'

Vejamostambémo§20doart.l04CdoRegimentolnternodaCâmaraMunicipal
de Eldorado do Carajás:

§ 2o O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo

Plenário e será considerado urgente se for aprovado por maioria

simPles.

Consequênciadisso,opedidodeurgência,orasolicitado,deveserdeliberadoem
plenário.

b) QUANTO A TÉCNICA LEGISLATIVA - LC 95/98

oPL}16/2023-GAB,del3denovembrode2023,estáemobediênciaaLei
ComplementarFederalg5/gSquedispôesobreaelaboração,aredação,aalteraçãoea
consolidação das leis.

Devendo oPLO16t2O23, seguir com sua tramitação'

c) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

oProjetodeLeiordináriaemanálise,atendeuaosrequisitosdoprocesso
legislativo determinado pelo Regimento lnterno desta Augusta casa de Leis.

oPLoo16l2o23-GABdeveráSerapresentadoelidoemplenárionostermosdo
caput do art. 52 do RICMEC.

opresentePLoteráapenasumaúnicadiscussão,porseucaráterdeurgência
solicitado pela Chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, § 20, art' 141 do RICMEC.

drffiotiüôtntu§
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Nessesentido,orientoparaqueavotaçâodamatériaorçamentariasejafeitade

forma global e nominal (art. 155, l, do RICMEC)'

A respeito do quorum para a aprovação' deverá ser de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara Municipal conforme (RlCMEc art'172'§2o'

il - coNclusÃo

Emfacedoexposto,oProjetodeLeiordináriao16l2o23.GAB,estáemobediência
às normas legais. Desta formã, a Assessoria Legislativa opina pela. legalidade e

constitucionalidade do presente plo, seguindo para o Departamento Jurídico e em

seguida para as Comissões pertinentes'

Cumpre-se dizer que, trata-se de um parecer opinativo' ou t"]"]:l-1"i:'ertécnico

opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovaçao'

É, s.m.i., o parecer desta Diretoria do Legislativo'

Eldorado do Carajás/PA,20 de novembro de2023'

«'"a91Â-,s^*- ol*;
Santos Oliveira
Legislativo
no 00412023

iúrffilffiilcriniurs

Ravell dos
Diretor

Portaria

rRÀs^r{eooPfLoP§drRÉ
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Depârtâmento Legislativo

DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria' encaminho por meio deste os autos do

ProjetodeLeiordinárian"o16/2o23-GAB,de.l3denovembrode2o23,deautoriado

Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a autorização para abertura de Créditos

SuplementaresecréditoEspecialnoorçamentoAnualde2023,,paraanálisejurídicae

emissão de parecer técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes'

Sem mais Para o momento'

Eldorado do Carajás/PA, 20 de novembro de 2023'

ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUIUCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

0 ,^ -4--
;"§",àfiffi

Diretor Legislativo
Portaria no OO4|2O23

6§,; R'a oziel Cameiro,37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do Carajrás/PA

..ff, ^* "'"' ';;;;ijá*ààão"*1^.pu.leg.br 
I secretaria@e ldoradodocarajas pa leg'br

\-/ Alô Câiara! + 55 (94) 9 910ó-4732

ullnilIl munurs

o);ü*-



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
Assessoria Juridica

PARECER TÉCNICO JURíDICO N": 04312023

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,

Turismo, Saúde e Assistência Social;

AUTORIA:

EMENTA:

PROPOSIçÃO: Projeto de Lei do Poder Executivo sob o n':

016/2023-GAB, de 1 3 de novembro de 2O23'

Prefeita lara Braga Miranda

Dispôe sobre a autorização para abertura de

Créditos Suplementares e Crédito Especial no

Orçamento Anual de 2023.

§;

1. RELATÓRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Projeto de Lei Municipal do Poder

Executivo sob o n.: o16t2o23,de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que,.Dispõe

sobreaautorizaçãoparaaberturadeCréditosSuplementareseCréditoEspecialno

Orçamento Anual de 2023."

Consoante página destinada a Justificativa do proieto' a nobre Prefeita que

"devidoaalgunsredirecionamentosnaexecuçãoorçamentária'osquaissão

normalmente praticados em todas as esferas de governo' e por conta das diversas

oportunidades de incrementarão e ampliação de novas ações de governo mediante

surgimentodenovasregrasounovasfontesdereceitas,faz.senecessáriofazer

adequações no planejamento orçamentário'

É a síntese do relatório, passo a análise'

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do
Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa'leg.br I secretaria@eldoradodocarajT'-p^1tq'bt
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ElrmmmcilÀ,r§
R-l,*-.:r.1....,i.I''xl'\.



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

cÂMARA ulxicrpu DE ELDoRADo »o cLRlrÁs
Assessoria Jurídica

2. PARECER

2.1. QUANTOACONSTITUCIONALIDADE

lnicialmente deve lembrar que a constituição Federal não permite que

sejam realizadas despesas ou sejam assumidas obrigações que excedam os créditos

orçamentáriosouadicionais,nestalidaéoart'167'incisoll'daCartaMagna'inverbis:

Art. 167. São vedados:

l- o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual;

ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações

diretasqueeicedamoscréditosorçamentáriosouadicionais;

lll - a realização de operações de créditos que excedam o

rnonúnt" aut'despesas de capital' ressalvadas as au-torizadas

medánte créditos suplementares ou especiais com finalidade

pr"ci.u' 
"prov"dos 

pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

t. 1

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

corresPondentes;

Devemos também observar o artigo 40 da Lei Federal no 4'320/1964' a qual

estatui normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos

orçamentosebalançosdaUnião,dosEstados'dosMunicípiosedoDistritoFederal'

que diz "são créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento"'

oartigo4ldamesmaleidefinetrêsmodalidadesdecréditosadicionais,

as quais foram recepcionadas pelo artigo 167 da Constituição Federal de 1988, in

verbis:

0,

TíTULO V

Dos Créditos Adicionais

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

càmputadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 Eldorado do
Carajás/PA

u,ww.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodrrcamias'pa,leg'br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 910ó-4732
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Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

l- suplementares, os destinados a refôrço de dotação

orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária especÍfica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou

calamidade Pública.

Ar1. 42. Os créditos suplementares e especiais serão

autorizados por lei e abertos por decreto executivo'

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e será precedida de exposição justificativa'

conforme se lê no texto da Lei, crédito adicional especial é utilizado para

atenderasdespesasparaasquaisnãohajadotaçãoorçamentáriaespecÍficanalei

orçamentária anual. Bem como ficou claro que, deve ser autorizado por lei específica

e aberto por decreto do Poder Executivo'

Éimportanteressaltarqueaaberturadecréditoadicionalespeciale

suplementar depende de prévia autorização legislativa' por força do princípio da

legalidade das despesas, conforme já citado no art. 167, inciso v da constituição

Federal.

Devê-Seponderartambém,que,oscréditosadicionaisjamaispoderãoser

instituídos sem a existência das coÍrespondentes receitas excedentes, e serão

precedidosdeexposiçãoejustificativa,conformedeterminaoart.43daLeiFederal

n.4.32O11964.

Rua Oziel Carnefuo, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do
CarajásrPA
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Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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No caso em apreço, a abertura de crédito suplementar às dotações do

orçamento municipal vigor, ou sdq 2}o/o (vinte por cento)' segundo o Executivo' se

apresenta insuficiente, restando a necessidade de alteração para 4O7o (quarenta por
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cento),utilizandocomofonteosrecursoselencadosnoart'43'daLeiFederaln'

4.320/64.

Também,ocréditoadicionalespecialsefaráemdecorrênciadosrecursos

previstosnoart.43,daLeiFederaln"4.32o/64,aqual,serãoespecificados

detalhadamente no Decreto de abertura de crédito'

Cumpre por fim observar que não serão retirados saldos de outras

dotaçôes existentes, mas sim de uma anulação, de excesso de arrecadação' de um

superávitfinanceiroedeumareservadecontingência'Portanto,oProjetodeLeisob

o no 01 6 de 2023de autoria da Prefeita lara Braga, está em ordem e' nâo esbarra nos

ditames constitucionais, não havendo qualquer óbice jurídico'

2.2. QUANTO A LEGALIDADE

oProjetodeLeino0161202Semanálise,qualbuscaaautorizaçãopara

aberturadeCréditosSuplementareseCréditoEspecialnoorçamentoAnualde2023,

encontra-seamparonalegislaçãolocal,vistoquenossaLeiorgânicadoMunicípio,no

artigo 47-4, inciso l, alínea "e", preconiza que:

Art' 47-A. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

(...)

e) o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias

Orçamentos Anuais.

Ainda, o art 88, inciso V, da LOM, que preconrza que:

Art. 88. São vedados:

eos

(.)

()

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa, por maioria absoluta, e sem indicação

dos recursos corresPondentes;

Rua oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68 524-000 - Eldorado do
Carajás/PA
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Neste passo, quanto ao aspecto legal' o projeto tem amparo pela Lei

Federal no 4.320/64em seu art.43 e seguintes, bem pela LoA2o22 (Lei Municipal no

47g/2021)e por nossa Lei, nos moldes dos dispositivos supracitados'

3. CONCLUSÃO

DiantedetodooexpostoestejuristadeAssessoramentoLegislativo

entende,concluieopinapelalegalidadeeconstitucionalidadedoProjetodeLeino

o16t2ü23,deautoria da Prefeita lara Braga Miranda, que dispôe sobre a a autorização

para abertura de Créditos Suplementares e Crédito Especial no Orçamento Anual de

2023.

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo' ou seja' possui caráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação'

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que' de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

aaministàçao pública não é ato administrativo' nada mais é do

qr" à- opiniaà emitida pelo operador do direito' opnião

tecnicoturiáica, que orientará o administrador na tomada da

decisãó, na prática do ato administrativo' que se constitui na

execuÇão ex ofício da lei' Na oportunidade do julgamento'

porquàndo envolvido na espécie simples parecer'. ou seja' ato

opinativo que poderia ser' ou não' considerado pelo

administrador."(MandatodeSegurançan":24'584-1.-Distrito
feOerái - Relatoi: Min' Marco Aurélio de Mello - STF')

E, s.m.i., o parecer desta Assessoria Jurídica'

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA' 20 de novembro de2023'

Daniel Ribeiro de Vasconcelos

OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68'524-000 - Eldorado do

CaÍajá§/PA
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pARECER Ao PRoJETo oe lEt onotuÁRlA No 016 DE2o23'

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura de

Créditos Suplementares e Crédito Especial no

Orçamento Anual de 2023'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da Penha

I- RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinári a no 01612023-GAB, de 13 de novembro de 2023, de

autoria da Prefeita lara Braga Miranda que dispõe sobre o "Dispõe sobre a autorização

para abertura de CréditosSuilementares e Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023''

II - ANÁLISE

A Lei orgânica Municipal - LoM no artigo 47-A, inciso l, alínea "e", estabelece que é de

iniciativJ privativa do Chefe do Poder Executivo, as proposições Iegislativas que versem

sobre as leis orçamentárias do Município'

Art. 47-4. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:

I - disPonham sobre:

e) o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos

Anuais.

Nestepasso,aLeiFederalno4.320,delTdemarçodel964,queestatuiNormasGerais
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união'

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos artigos 40 e seguintes preconiza

que:

Art'40.Sãocréditosadicionaisasautorizaçõesdedespesasnão
computadasouinsuficientementedotadasnaLeideorçamento'

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementaÍes, os destinados a reforço de dotação

orçameilária;

ll - especiais, os destinados a despesas paÍa as quais não haia

dotação orçamentáÍia específica;

êi: Rua ozier cameiro, 37, centro - Km 02 - cEP: 68.524-000 - Eldorado do caÍãjás/PA
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lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas, em caso de guerra' comoção intestina ou calamidade

Pública'

Att. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados

por lei e abertos por decreto executivo' (Grifo Nosso)

Destarte, o Projeto de Lei Ordinária no O1612O23-GAB' de 13 de novembro de 2023'

áúl"iiu. a suplámentação e abertura de crédito especial na Lei orçamentária Anual do

Município vigente.

Desta forma, verifica-se que não há vício formal e material na presente propositura' de

Àodo que o projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo Municipal, reúne condições

para sua tramitação, sendo respaldado pela legislação vigente'

QuantoatécnicalegislativaoProjetodeLeiordinárianoo16l2o23.GAB,de13de
novembro de 2o23,está em concordância com o que dispõe Lei complementar. Federal

n'ss,a"26defevereirode1998,quedispõesobreaelaboração,aredação,aalteração
e a consolidação das leis.

III - VOTO DO RELATOR

Por todo o exposto, a referida propositura está apta quanto à constitucionalidade'

f.g.fià.d. e luridicidade, razão pela qual opino pela aptidão do Proieto de Lei Ordinária'

dJntro do campo de análise da presente comissão permanente'

Por isso, voto Pela sua aProvação.

Eldorado do Carajás/PA,20 de novembro de2O23'

Vereador ist ey Fernandes da Penha / MDBr
Relator

-P
Hüffiildifiiiii
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RESULTADo oe voraçÃo oo RemrÓnto

AComissãodeConstituição,JustiçaeRedação,reuniu.seàsl5hdodia20denovembro
de2023,para discutir e votai o ,elaiórlo do Vereador cristiley Fernandes da Penha/ MDB,

,no."nio em que o Vereador Antonio Lino de sousa Junior/PSD, votou em seguir o voto

dorelatornaíntegra,oVereadorVanieledoNascimentoBarbosa/PoDEMoSdiscordou
do relatório, optando por apresentar as razões de seu voto a parte'

Vereador Vaniel

Eldorado do Carajás/PA, em 20 de novembro de2023

PODEMOS

Verea n eyI

Veread Lino de Sousa Junior / PSD

Membro

rirffimcmus

ascimento Barb

TRAAâI H^NDO Pf,I.o PROGRESSO

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEP: 68'524-000 - Eldorado do CarajáVPA
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coxsiriurçio, JUSrIÇA n nrna'çÃo

RnzÕrs Do voro.

Razôes do voto ao Projeto de Lei ordinária

no O16/2023-GAB, de 13 de novembro de

2023, que "Dispõe sobre a autorização para

abertura de Créditos Suplementares e

Crédito Especial no Orçamento Anual de

2023;'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I- RELATÓRIO

Trata-se das razões do voto ao Projeto de Lei ordináriano 01612023-GAB, de 13 de

novembrode2o23,que.,DispõesobreaautorizaçãoparaaberturadeCréditos
Suplementares e Crédito Especial no Orçamento Anual de 2023'"

II - ANÁLISE

Na análise deste Projeto de Lei, adotarei o entendimento firmado por esta comissão no

projeto de Lei Ordinária no 010/2023-GAB, de 26 de abril de2O23, que dispõe sobre as

diretrizesparaaelaboraçãodaleiorçamentáriaanualde2o24edáoutras
providências. No projeto citado, havia a discussão de emendá{o para acrescentar as

emendas impositivas previstas no art.86-A da Lei orgânica Municipal, entretanto, não

foipossível,poisoProjetoLeideDiretrizesorçamentarias,nãopoderiaalteraroPlano
Pluiianual, sendo que se tratava de duas leis da mesma espécie'

Destarte, o Projeto de Lei ordinári a no 016/2023-GAB, dê 13 de novembro de 2023, visa

alterar a Lei ordinária no 513, de 12 de dezembro de2022, portanto, constata-se que é a

mesma hipótese citada acima, neste sentido, adoto o entendimento firmado no Projeto

de Lei Ordinária no 01 0/2023-GAB, de 26 de abril de 2023'

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, resta demonstrado que o Projeto de Lei ordinária no 016/2O23'

GAB, de 13 dá novembro de 2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo, não

obedeceaosditamesdaConstituiçãoFederaleLeiorgânicaMunicipal.

Por isso, voto Pela sua reprovaÉo.

Eldorado do Carajás/PA, 20 de novembro de 2023'

8Dü!m m ciiÀlts
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Vereador Vaniel ento Barbo / PODE

nte

8,

do Na

Pres
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 016 DE2O23.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura de

Créditos Suplementares e Crédito Especial no

Orçamento Anual de 2023.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Antonio dos Santos Pinto

I - RELATÓRIO

Deixamos de discorrer sobre a tramitação do projeto, uma vez, já relatada na comissão

de constituição, Justiça e Redação, opinado pela constitucionalidade e legalidade,

podendo o processo seguir seu fluxo normalmente.

II _ ANÁLISE

o Projeto de Lei ordinária no 016/2023-GAB, de 13 de novembro de 2023, visa a

autorização para abertura de créditos suplementares e crédito especial no orçamento

anual de 2023.

Neste passo, a Lei Federal no 4.320, de 17 de março de'1964, que estatui Normas Gerais

de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em seu artigo 43 determina que:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende

da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que

não comPrometidos:

l- o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las'

/i'.,
,.{drr

§ 20 Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre

o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os
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FINANÇAS E ORÇAMENTO

saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de

crédito a eles vinculadas.

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste

artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mêq

entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda,

a tendência do exercício'

§ 4' PaÍa o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de

excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos

extraordinários abertos no exercício.

portanto, resta demostrado que o Projeto de Lei ordinária no 016/2023-GAB, de 13 de

novembro de2O23 atende aos requisitos legais previstos na Lei Federal n.o 4.32011964.

III - VOTO DO RELATOR

por fim, entendo que Projeto de Lei ordinárÍano 016/2023-GAB, de 13 de novembro de

2023, encaminhado pelo Poder Executivo, obedece aos ditames da Constituição Federal

e da Lei Orgânica do MunicíPio.

Por isso, voto pela sua aProvação.

Eldorado do Carajás/PA, 20 de novembro de 2023.

Vereador Ant irtos Pinto / PDT

R
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Eldorado do Carajás/PA, 20 de nove ro de

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMf,NTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião às 17h do dia 20 de novembro de

2023, opinou unanimemente em segurr o o do relator.

2023.

Vereador Heleno Barbosa dos Santos / PTB

Presidente

Vereador Santos Pinto / PDT

Í

Vere or sti ey Fernandes da Penha / MDB

Membro
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, TURISMO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 016 DE2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a autorização para abertura

Créditos Suplementares e Crédito Especial

Orçamento Anual de 2023.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Vaniele do Nascimento Barbosa

de
no

I - RELATÓRIO

Constam nos autos deste processo, o relatório das Comissões de Constituição, Justiça

e Redação e Finanças e oÍçamento descrevendo a tramitação do projeto, motivo pelo

qual deixamos de relatar, pois o fluxo seria idêntico-

II - ANÁLISE

Conforme o art. 41 e seguintes, do Regimento lnterno desta Casa de Leis, são atribuições

das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, à esta comissão de Educação, Esporte, cultura, Turismo,

Saúde e Assistência Social cabe especif icamente, nos termos do art. 49 do Regimento

lnterno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este

referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei Ordinária ora em análise, já foi avaliado na Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, momento em que discordei do relatório, e apresentei os motivos em

voto a parte, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa de Leis. Desta forma,

consultando novamente os autos destê Projeto de Lei, mantenho o posicionamento

adotado na Comissão de Constituição, Justiça e Redação'

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei ordinária no 016/2023-GAB, de 1 3 de novembro de

2O23,nào obedece aos ditames da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.

Por isso, voto pela sua reProvação.

Eldorado do Carajás/PA, 21 de novembro de2O23.

^',U,
\ 7.1-
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MT]NICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
EDUCAÇÁO, ESPORTE, CUL TURISMO, SAÚDE E

Vereador Van cimento Bar a/P
lator
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PODf, R LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
EDUCAÇÁO, ESPORTE, CULTUIL{, TURISMO, SÀÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓR|O

A Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social, reuniu-
se às th do dia 21 de novembro de2O23, para discutir e votar o relatório do Vereador
Vaniele do Nascimento Barbosa / PODEMOS, momento em que a Vereadora Paula
Bulcão de Araujo/MDB e o Vereador Antonio dos Santos Pinto/PDT discordaram do
relatório, optando por apresentar as razões dos seus votos a parte.

Eldorado do Carajás/PA,21 de novembrode2O23.

Vereadora Paula Bulcão de Araujo /

Jr Presidente

Vereador A Santos Pinto / PDT

bro

t

em
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Vereador Vaniele do Nascimento Barbosa / PSC

Relator



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRAD0 Do CARAJÁS
EDUCAÇÂO, ESPORTE, CULTT'RA, TURISMO, SAÚDE E AS§ISTÊNCIA SOCIAL

RAZOES DO VOTO.

I - RELATÓRIO

Constam nos autos deste processo, o relatório das Comissões de Constituição, Justiça
e Redação e Finanças e Orçamento descrevendo a tramitação do projeto, motivo pelo
qual deixamos de relatar, pois o fluxo seria idêntico.

II - ANÁLISE

ConÍorme o art. 41 e seguintes, do Regimento lnterno desta Casa de Leis, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçóes
que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo,
Saúde e Assistência Social cabe especif icamente, nos termos do art. 49 do Regimento
lnterno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este
referido Projeto de Lei.

O Chefe do Poder Executivo justifica que a abertura de crédito especial, é necessária para
a execução de atividades voltadas ao fomento do turismo local, as quais são:

PODER: EXECUTIVO

óRcÂo:10.00 - pREFETTURA DE ELDoRADo Do cARAJÁs

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

srihüi!üm siniiÁ§
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Histórico Natureza da
Despesa

Valor R$

23 Comércio e Serviços

Turismo

Razões do voto ao Projeto de Lei Ordinária no

016/2023-GAB, de 13 de novembro de 2023, que
"Dispõe sobre a autorização para abertura de
Créditos Suplementares e Crédito Especial no
Orçamento Anual de 2023."

Autor: PrefeÍta lara Braga Miranda

Classificação
Funcional-

Programática

23.695



ESTADO DO PARri
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADo Do CARAJÁS
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, TURISMO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

23.69s.0009 Mais cultura, esporte e lazer
para nossa gente

23.695.0009.2.123 Obras e
Fortalecimento
Municipal

Ações de
do Turismo de

3.3.90.39
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

4.4.90.51
Obras
lnstalações

e

4.4.90.52
Equipamentos e
material
permanentê

50.000,00

100.000,00

250.000,00

100.000,00

Total 500.000,00

A abertura de um crédito especial na área do turismo é uma medida que vai contribuir o
desenvolvimento do setor turístico no Município. portanto, resta demonstrado a
relevância da abertura do crédito especial no orÇamente vigente.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ordináriano 016/2O23-GAB, de 13 de novembro de
2023, obedece aos ditames da constituição Federal e da Lei orgânica do Município.

Por isso, votamos pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA,21 de novembrodeZO2S.

EIImmmGlnÀfi§

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrís/pÁ
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmra! + 55 (94) 9 91064732

3.3.90.30
Material
consumo



EDUCAÇÃO,

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUI\UCIPAL

cÂna,cRA MUNrcrpAL DE ELDoRADo oo caRLrÁs
CUL TURISM o, saú»r r asstsrÊlvclA socIAL

Vereadora Paula Bulcão d Araujo / MDB

Vereador Santos Pinto / PDT

Membro
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADo Do CARAJÁS
Gabinete da Presidência

Of ício No 1 36 / 2023 / cP / CMEC

Eldorado do Carajás/PA, 22 de novemb-o de2O2A.

A Sua Excelência

lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei ordinária no 016/2023 (lara
Braga Miranda), aprovado na 4a Sessão Extraordinária, do 20 período, da 3a Sessão
Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em22de novembro de2O23.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar a
Redação Final do Projeto de Lei ordinária no 01612023, de iniciativa do poder Executivo
Municipal (lara Braga Miranda), que ?ispõe so bre a autorização para abeftura de créditos
Sup/ementares e Crédito Especial no Orçamento Anual de 2A%", o qual foi aprovado na 4a
Sessão Extraordinária, do 20 Período, da 3a Sessão Legislativa, da 8a Legislatura,
realizada em22de novembro de2023.

Em sendo assim, encaminhamos o referido PL com sua Redação Final com
autógrafos, para apreciação do Chefe do Poder Executivo, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis a contar do recebimento desta, nos termos do § 10, do art. 50, da Lei
Orgânica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado, seguir numeração
cronológica concedida pela Procuradoria Geral do Municípío - PGM.

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da reÍerida
Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem maÍs para o momento, nos colocamos à disposição

Atenciosamente,

Assinado de forma
EDSON DE DEUS disitat por EDS6N
VIEIRA:1 32981 60 DE DEUS

1 30 VIEIRA:I 32981 6013
0

EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

Prorocoto N" y?y
Preíeilura ilunhipllde Eldorado Do CaraiásPA

CNPJ: 8
Oala: J

4.í 39.63sr000í -7s
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ESTADODOPAR(
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LEI ORDINÁRIA NO , DE DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a autorização para
Créditos Suplementares e Crédito
Orçamento Anual de 2023.

abertura
Especial

de
no

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STA
IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às
dotações do orçamento Municipal vígente que se tornarem insuficientes, até o limite de
40"/o (quarenta por cento) da previsão inicial, podendo para tanto, utilizar como Íonte os
seguintes recursos elencados no art.43 da Lei Federal no 4.320/ 64:
| - anulação parcial e/ou total de dotações previstas;

ll - o excesso de arrecadação efetivanrente realizado;

lll - o superávit Íinanceiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior;
lV - a Reserva de Contingência.

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento Municipal de 2023,
aprovado pela Lei no 513, de 12 de dezembro de2022, crédito Adicional Especial até o
límite de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados às dotações orçamentárias
especificadas no ANEXO I desta Lei.

Parágrafo único. A classificação orçamentária e programática, bem como a criação da
dotação para atender o objeto deste anigo, está evidenclada no ANEXO I desta Lei.

Art.30 Para cobertura das despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional
Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos art. 43 da Lei
Federal n" 4-320/64, e especÍficados, detalhadamente, no Decreto de abertura do
crédito.

Art.40 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor com efeitos a
partir de 1o de novembro de 2023.

Eldorado do Carajás, Pará, de novembro de 2023;430 da Fundação e 32o da
Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

EüMMMGüÀ'AS
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ESTADO DO PARI(
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

ANEXO I

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO N SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR
MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL,

PODER: EXECUTIVO

óRcÃo: 10.00 - pREFEITURA DE ELDoRADo Do cARAJÁs

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/pA
tlrlvr.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocaraj as. pa_leg.br

Alô Câmarr! + 55 (94) 9 91064732

g-

Classificação Funci
onal- Programática

H istórico Natureza da
Despesa

Valor RS

23 Comércio e Serviços

23.695 Turismo

23.695.0009 Mais cultura, esporte e lazer
para nossa gente

23.695.0009.2.123 3.3.90.30
Material
consumo

3.3.90.39 - Ou-
tros Serviços de
Terceiros Pes-
soa Jurídica

4.4.90.51
Obras e lnstala-

ções

4.4.90.52
Equipamentos e
material perma-
nente

50.000,00

100.000,00

250.000,00

100.000,00

Obras e Ações de Fortale-
cimento do Turismo Munici-
pal

de

atúfrffmcrinilii
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Total 500.000,00

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM 22/'t1/2023

EDSON DE Assinado de

DEUS forma digitâl por

vl El RA: I 32e8 1 i?t.T,?:*1::,
60130 30

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

rRra LHÂr\oo Pfro PírocÊ[ss,o

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICTPAL

cÂuln,l MUNTCIpAL DE ELDoRADo Do cARAJÁs

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARÀ'ÁS

CNPJ No 84.139.633/0001 -75
GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA NO 53ó, DE 23 NOVEMBRO DE2023,

Dispõe sobre a autorização para abertura de
CÍéditos Suplementares e Credito Especial no
OÍçamento Anual de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STâ

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo ó6 e
seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCTONOU a seguinte lei:

10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às
dotações do orçamento Municipal vigente que se toÍnarem insuficientes, até o limite de
40% (quarenta por cento) da previsão inicial, podendo para tanto, utilizaÍ como fonte os
seguintes recursos elencados no art.43 da Lei Federal no 4.320/64:

| - anulação parcial e/ou total de dotações pÍevistas:

ll - o excesso de arrecadação eíetivamente Íealizado;

lll - o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercÍcio anteÍio[

lV - a Reserva de Contingência.

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento Municipal de 2023,
aprovado pela Lei no 513, de 1 2 de dezembro de z0zz, crédito Adicional Especial ate o
limite de Rs 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados às dotações orçamentárias
especificadas no ANEXO I desta Lei.

Parágrafo único- A classiÍicação oÍçamentária e programáIica, bem como a cÍiação da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no ANExo I desta Lei_

Art.30 Para cobertura das despesas orçamentárias com abertura do cÍedito Adicional
Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos art. 43 da Lei Federal
n" 4.320/64, e especificados, detalhadamente, no DecÍeto de abertura do crédito.

lI ftl.a P EX/ lf E a.. lI tE a.r, E \E a.J g Eta/
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Art. 40 Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei entra em vigor com efeitos a
partir de 1 

o de novembro de 2023.

Eldorado do carajás, Pará, 23 de novembro de zo23;43o da Fundação e 32o da
Emancipação.

IARA B RAGA }i#*?fi ;i 
';.i:!T.MIRANDA:70q.J*;,#j::

262926253 ;t;gÍffiÃi;^t:*I
IARA BRAGA MIRANDA

Preíeita Municipal

PreÍeituÍa Municipal de Eldorado do Carajás
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ANEXO I

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR
MEIO DO CREDITO ESPECIAL

PODER: EXECUTIVO

ÓRcÃo: lo.OO - PREFEITURA DE ELDoRADo Do cARAJÁS

Unidade: 10.10 - SEC. MUN. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Classificação
Funcional-

Programática

Valor RS

l5 Comércio e Serviços

Turismo

23.695.0009 Mais cultura, esporte e lazer
para nossa gente

23.695.0009.2.123 Obras e AÇões de 50.000,00
Fortalecimento do Turismo
Municipal

3.3.90.39
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

100.000,00

'r 00.000,00

4.4.90.52
Equipamentos e

23.69s

Histórico Natureza da
Despesa

3.3.90.30
MateÍial
consumo

ll E... l, E'./ lt EX/ lt E (.. lf rE a., tt EX..
Ita,os 4t 2o 'p(rfo qt/{:l..,Íics ,..i}ofi e sclbo,n a rtco dc SfrvHOp fi,., ,sfc
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-1mateÍial
peÍmanente

Total 500.000,00

Eldorado do Carajás, Pará, 23 de novembro de 2023;430 da Fundação e 32o da
Emancipação.

IARA BRAGAffiJffi"8âff#l
M I RAN DA: 70;l',*llát'à:'-*,.."

262e26253 #:lffiff lj"iL*'
IARÂ BRAGA MIRANDA

PreÍeita Municipal

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás
Procuradoria Geral do Município
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considerando a regurar tramitação do projeto de Lei do poder Executivo sob o n":016/2023-GAB, de 13 de novembro de 2023, a Diretoria Legisrativa pro".d" 
"oARQUIVAMENTO do presente projeto e encerra o processo legislativo.

Eldorado do Carajás/pA, 0g de dezembr o de ZO2J.

ESTADO DO PARI
^ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO OO CAN,q;ÁS
Departamento Legislativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATÍVO

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo
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